
PROCESSO N° 411/17                 PROTOCOLO Nº 14.200.714-2

PARECER CEE/CEIF Nº 298/17       APROVADO EM 15/08/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL  E  DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  ADILES  BORDIN -  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: UNIÃO DA VITÓRIA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental - Fase
II, presencial, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos.

RELATORA: MARISE RITZMANN LOURES

I -  RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação  pelo  ofício  n°  535/17  -
Sued/Seed, de 10/03/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de União da Vitória  em 02/08/16,  de  interesse  do Colégio  Estadual  Adiles
Bordin  - Ensino Fundamental e Médio, município de União da Vitória, que solicita a
renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  -  Fase  II,  presencial,  na
modalidade de Educação de Jovens e Adultos (fls. 79 e 136).

1.1   Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Adiles  Bordin   -  Ensino  Fundamental  e
Médio, situado na Rua Ivaldo Thomazzi,  nº 509, do município de União da Vitória,
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, obteve a renovação do credenciamento
para  a  oferta  da  Educação  Básica  pela  Resolução  Secretarial  nº 2872/17,  de
05/07/17, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 10/05/17 a 10/05/27 (fl. 146).

A  Resolução  Secretarial  nº  4736/10,  de  26/10/10  autorizou  o
funcionamento do Ensino Fundamental - Fase II, presencial, na modalidade Educação
de Jovens e Adultos. Obteve o reconhecimento pela Resolução Secretarial nº 245/13, de
21/01/13,  com base no Parecer  CEE/CEIF nº 33/12,  de 06/12/12,  pelo prazo de 05
(cinco) anos, a partir de 28/12/10 a 28/12/15 (fl. 89).
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A direção apresenta justificativa referente ao atraso no envio do
protocolado, conforme segue:

(…) Justificamos o atraso na entrega da renovação do funcionamento da EJA
–  Ensino  Fundamental  –  Fase  II,  dado  muitas  atividades  de  término  de
segundo  bimestre  na  escola,  atividades  com  alunos  em  forma  de
recuperação, busca de alunos evadidos, além de trabalhos complementares
que a escola desenvolve e que, neste momento havia muitos relatórios para
serem apresentados. Destacamos que a direção é bastante envolvida nessas
atividades,  como  forma  de  promover  ações  para  garantir  uma  escola  de
qualidade e de inclusão, assim é a justificativa do atraso (fl. 149).

1.2  Organização Curricular (fl. 121)

Os  conteúdos  curriculares  estão  organizados  por  disciplinas
expressas  na  Matriz  Curricular,  em  consonância  com  as  Diretrizes  Curriculares
Nacionais.
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1.3  Quadro de Alunos  da  Avaliação Interna (fl. 114)

1.4 Comissão de Verificação  (fl. 98)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
164/16,  de  05/08/16,  do  NRE  de  União  da  Vitória,  composta  pelas  técnicas
pedagógicas:  Marines Otília Kunze da Luz e Eliz Aparecida Bernardino, licenciadas
em Pedagogia  e  Rita  de  Cássia  Woitoxen,  licenciada  em Artes  Visuais,  após  a
verificação in loco emitiu o laudo técnico em 09/08/16, e informa:

(…) Funciona em  dualidade administrativa com a Escola Municipal Dario
Bordin, pelo período de 20 anos.

(…) Dispõe de Laboratório de Química, Física e Biologia,  com 47 m2. Os
materiais de laboratório disponíveis na escola são guardados em armários.

(…) O colégio dispõe de dois Laboratórios de Informática,  ambos com 35
m2. Um com 20 computadores do PR Digital, 08 mesas, 20 cadeiras e seus
periféricos. O outro com 16 computadores do Proinfo, 16 cadeiras, 08 mesas
e seus periféricos.

(…)  O Colégio possui 01 Biblioteca que mede 47 m2. O acervo é composto
por 1.980 livros de literatura,  500 livros diversos,  1.080 livros didáticos do
Ensino  Fundamental,  a Biblioteca  do  Professor  fica  neste  espaço  e  é
composta  por  300  títulos  específicos.  A Biblioteca  atende  os  alunos  do
município e comunidade (…) Docentes (fl. 110).

(…) Em referência à acessibilidade, o colégio possui rampas de acesso na
entrada  e  nas  salas  de  aula  e  carteiras  adaptadas,  não possui  banheiro
adaptado, neste item apresentou protocolo de ampliação que contempla este
pedido à Seed, só o nº 11.499.287-9, de 29/05/12.  

(…)  As  aulas  de  Educação  Física  são  realizadas  na  quadra  esportiva
coberta, na quadra de areia e no pátio coberto, entre alas do colégio.
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(…) Referente  às  melhorias ou modificações efetuadas no prédio  escolar,
posteriores à última renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental –
Fase II, são as seguintes:
- pintura interna;
- troca de pisos na sala de aula e corredor;
- colocação de portas adaptadas (acessibilidade);
- melhorias nos banheiros;
- instalação de ventiladores nas salas de aula;
- aquisição de pia de mármore na cozinha;

(…) Sobre os  Materiais  e  Equipamentos  para professores e alunos são:
torso,  livros  paradidáticos,  jogos  pedagógicos, data  show, 01  multishow,
aparelhos de DVD e de som, livros de braile, livros de Espanhol, assinatura
de revistas diversas, material de uso pedagógico e administrativo. 

(…) O Colégio participou da implantação do Programa Brigadas Escolares -
Defesa Civil na Escola, organizado pela Seed-NRE/UVA, em parceria com o
Corpo de Bombeiros, e aguarda novo Certificado de Conformidade conforme
atesta o Protocolado nº 13.893.597-3, de 18/12/15. (…) A Licença Sanitária
de 20/03/17, válida ate 30/04/18.

   A Comissão de Verificação apresenta o quadro docente com as
habilitações específicas à folha 110.

O Termo de Responsabilidade emitido pelo NRE de União da
Vitória,  ratifica  as  informações  contidas  no  relatório  circunstanciado  e  registra  o
compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no Sistema Estadual  de  Ensino  do
Paraná (fl. 116).

1.5 Parecer do Seed/DEB/Ceja (fl. 147)

O Departamento de Educação Básica pelo Parecer n° 184/16, de
28/10/16,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR,  considerando  que  os  aspectos
pedagógicos estão em conformidade com as orientações e a legislação vigente.

1.6   Parecer Técnico da CEF/Seed (fl. 133)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento pelo Parecer nº
558/17 - CEF/Seed, de 24/02/17, manifesta-se favorável à concessão da renovação
do reconhecimento do referido curso.

2.   Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental - Fase II, presencial, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos,
do Colégio Estadual Adiles Bordin  - Ensino Fundamental e Médio, do município de
União da Vitória.
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O  processo  foi  convertido  em  diligência,  em  16/05/17,  para
apresentação  da  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a
oferta da Educação Básica e a Licença Sanitária atualizada, retornou a este CEE,
com o atendimento ao solicitado. 

Da análise do processo e com base no relatório circunstanciado
da Comissão de Verificação,  evidencia-se  que a  instituição de ensino  apresenta
docentes habilitados, regularidade e validade da vida escolar dos alunos. 

  Quanto  à  acessibilidade  o  colégio  possui  rampas  de  acesso
porém, não conta com banheiro adaptado, apresentou protocolo pelo qual solicita
providências.

O Colégio participa do Programa Brigadas Escolares – Defesa
Civil  na Escola e aguarda o Certificado de Conformidade. A Licença Sanitária de
20/03/17 é válida ate 30/04/18.

Com  relação  ao  prazo  para  solicitar  a  renovação  do
reconhecimento  do  curso,  a  direção  justifica  que  o  atraso  ocorreu  devido  à
dificuldade em reunir os documentos necessários para instruir o processo.

Ao  protocolado  foram  apensadas  cópias  da  Resolução
Secretarial nº 2872/17, de 05/07/17, da justificativa da Direção e da Vida Legal da
instituição de ensino (fls. 146 a 151). 

II -   VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental  -  Fase II,  presencial,  na  modalidade de
Educação  de  Jovens  e  Adultos,  do  Colégio  Estadual  Adiles  Bordin  -  Ensino
Fundamental e Médio, do município de União da Vitória, mantido pelo Governo do
Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 28/12/15, até 28/12/20,
conforme as Deliberações nº 05/10 e nº 03/13 – CEE/PR.

A  mantenedora  deverá  garantir  infraestrutura  necessária,  as
condições sanitárias e de segurança para o adequado funcionamento da instituição
de ensino e o desenvolvimento das atividades ofertadas, com destaque adequação
às  normas  de  acessibilidade,  bem  como  a renovação do  Certificado  de
Conformidade às exigências de prevenção de incêndio e emergências, bem como
da Licença Sanitária.

A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações  nº  05/10  e  nº  03/13-CEE/PR,  em relação  às  normas  e  prazos  ao
solicitar  a  renovação  do  credenciamento  para  oferta  da  Educação  Básica  e  a
renovação de reconhecimento do curso.
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Encaminhamos:

a)  cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b)  o processo à instituição de ensino, para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Marise Ritzmann Loures
          Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

   Curitiba, 15 de agosto de 2017.

Dirceu Antonio Ruaro
Presidente da CEIF 

Oscar Alves
Presidente do CEE
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